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PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N° oé 3/2007

"Dispõe no Município o Arquiteto da Famitia".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Dispõe no Município de Campo Mourão o Arquiteto da Família.

Parágrafo Único - Serão utilizados para a presente Lei, preferencialmente, os
profissionais do quadro de servidores da Prefeitura Municipal ou Arquitetos
voluntários.

Art. 2° - O Projeto consiste em que um profissional acompanhe a "vida" do imóvel {
casa ou apartamento) da população de baixa renda, e que possuam um único imóvel
com o objetivo de fornecer, gratuitamente, instruções sobre ventilação e iluminação
adequadas, além de ajudar na escolha de materiais mais baratos e de qualidade na
hora da construção ou reforma, bem como fornecendo consultoria para que as obras
sejam realizadas de acordo com o Código de Obras do Município.

Art. 3° - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES, 22 de e2006
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA o65/Êoo^

O Objetivo do presente Projeto de Lei, consiste em que um profissional
acompanhe a vida do imóvel, visitando casas e apartamentos com o objetivo de
fornecer, gratuitamente, instruções sobre ventilação e iluminação adequadas. Além
de ajudar na escolha de matérias mais baratos e de qualidade na hora da construção
ou reforma, a consultoria do arquiteto garantirá que as obras sejam realizadas de
acordo com o Código de Obras do Município.

SALA DAS SESSÕES ereiro

/lac.
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PRÒT0C0U8TA

Prezado Senhor.

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposiçãoque segue:

INSTITUI EM CAMPO MOURÃO O PROJETO ARQUITETO DA FAMÍLIA.

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta
01/LAC,

Atenciosamente,
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO EARQUIVO HlSTORICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO—E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

( ) Não

( X) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) NECESSITA DA ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA, TENDO
EM VISTA ARESOLUÇÃO 96/1994, ENTRE O MUNICÍPIO E O CREA,
PARA PRESTAR SERVIÇOS POR TEMPO INDETERMINADO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 09 de fevereiro de 2007.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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RESOLUÇftG 096/94

"REFERENDA CONVÊNIO DE PRESTAÇftO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS, CELEBRADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURftO E O CONSELHO

REGIONAL E ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR.,

DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA". (Oficio nQ
290/94-SMCG., do Poder Executivo).

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURftO., Estado do Paran«^.,
aprovou, e eu.., Presidente do Poder Legislativo, Vereador LUIZ
CARLOS "KEHL promulgo., nos termos do artigo :l.7., inciso XI e artigo
37j, da Lei ÜrgSnica., a seguinte RESÜLÜÇPfüü

Art. 19 •••• Fica r(v?ferendado o Convêi-nio de Prestaç^-ío de Beírviços
Técnicos., celebrado pela Prefeitura Municipal de Campo
Mourâo e o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia do Estado do Paraná — CREA/PR - , (?m 02 de
agosto de 1993., tendo por objetivo a prestaçí^o de

técnicos para elaboração de projetos e
técnica A construç<:ío e reforma de moradia

("on s i d e r an d o c\ue d oiü em j:) r een d i men tois í;I e
e Arci u i te tu r a., i n d :i. i!> pen sâve :i. i:>e fa.. n o

interesse social e humano., a participaçífo e orientaçííío
té (::n i ca d e p r of i :i. on a i s es |:)e c :i. a 1 :i. z ados e reg i s t rad oü;
no CREA., mediante cláusula que especifica..

Art. 29 •••• Esta RESÜLUÇPÍÜ entra em vigor na data de sua
publicaçíí:o., revogando-se as disposiçíSes em contrário..

servi ços

o r ien ta(;a'o
popular..
Engenharia

SALA DAS SESSGfES DA CANARA hüN ICÍlPAL DE CANPÜ

Estado do Paraná,, em 07 de de:í:embro de 1994..

CARLOS ICFHL

BARRIONUEVO

/CPX.
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ndvecerttos- tí noventas-(199^),' -o GOISISEUHO, ,
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; ^^^^^py^feendidò 'peJosí òraâos -
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r'r; CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA EAGRONOMIA
V:»? •f . ESTADO DO, PARANÁ

_ l.i " !"!ORADIA POPULAR - con^-truii^D destinada
°xClusiv.5>mentB T r(-sidSnc;ia ,do interes-^ado, com área.de
70,00' m2 (setenta metro® ,.quadreidos). • unitária. . nau
constitua parta de- agruD=,mentos. ou conjuntos de realizações
simultâneas, qup tenha um ,. 50 pavimento e nao po^sud
esferutLU-a especial r- nefr. ©>5.1,i& cálculo ei=tru ..uf aJ..

1,2 - pr-JQÜfíNA RF^PORMA •-• CDnstruç^o que «iinplie
unidade habitacional caracterisad^ corno Hc-rariia Popular,
conforme. espscifi-a d sub-ití^m acima,
edificacíííD já e;íir.:-:ent^3, nSo ultrapasse ..re.. de ,19,00 m.
.(cetènta metros quadrados) B: • nêto •í3'<í.}^ ei=>hrufcty... . j-

,acabatneni-o de concreto armado e nem-cáicuio estrutural- ^ •

^ (1*^1=:. coníãtruçfóBB de Moradia Popular fô dt?
• Pequpna SÈ-forTnk, para os efeitos .'deste Convênio.^, diante das-
•suas caractsristicas nue r,nn .atinjam •as condiçBes m.,.nim.^s
rbmo Obr.- de engenharia. ficam diB-pensads» • de
rf»spon.=,abilidadP técnira pelas suas E-xecuçBes nSo obstante
possam ser orientadas Pcr engenheiro ou arquiteto quando
Eolioitados perante a ftSSDCIAÇR». .••

• ^ . ' • 2.1- A^r> d:\Bpensas de responsabi 1idade .técnica
-acima referidas, •bem como a oriéntaçSo técnica solicitada

•pelO'- i nteressado, ssraq deferidas pR.la :PFÍEr-EnURrt, desde que-D: p.rDprietário. • idaneo, da construção comprove .rsr renda
' .mensal nSTo superior a 03 (três! saláfios minimos regiormis e
n«o . possua outro imóveis no l'h.in Icício, . mediante : ai mo

•escritr con d.ecIaracSro •de.',' éiá.tar-• -C-xente -das-. penc^lxdaUteb
Heaáis impostas a quem fa:: falsa, declaraç^-o, e tamte,i^.^taD

. 'Ciente de que passa a ser-o 'responsável por Ludo que ,se
rf^fira à construçâop uma rq,ue' está obrigado -a^'"sec5Uir ob
proj Btos'.'.e--l-icenças' dBferid'as cor.i; base no3te Conv&nio^^. ^

. 2.S - As dlspefsa^-^àa.'^responsabilidade técnica
íi a'-ima referida sergro formaliisâsis;-.quias cie Anotação de/ Responsabilidade .Técnica.-fiRT ;j«3pecíficas de- Autoria de
^•Projete de Moradia PopUliSM-": .,nu> 'Ide ' Pequena
"irtstituidas •neVj CREfi-PR-e :: defendas pela ftabOCIAçnu
conforme estàbeleceMi as cláusulas e . condiçaes es-ioressas
neste Convênio.

' ;2-3 - Somente «s.erâ acendido- o ,inter«'ss.adü, ; ufl^a
vmica ver,, mesmo qi.ie esta ;vanha -a -^e . desfazer :do .imóvel
8-nterior.'T-entt; conBtr>.iido ..a-:rav.és- •convê-nio» Par-a. -tarr-p a
í^SSQGI AÇAO Imanter«i .at-qt^iva^laLi^a^/^relaçcio cie pescioas í-vt^-'"d xdas
pelo programa. :

rM~:r!"^ETT'JRÁ liavr.;,v-n-tcaiTi i.nbár a; \-<-=;lac<^o Jr
•*• Çi^r.a" siet" recisí'..rad^i c&^ia AoBGCÍ íiiQÍ^D- s }:.f'!rJ.c C^FT:; •

Rua Dr. Zamenhol. 35 • Curitiba • Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

ír o p r i. E- a i- :i. v- e!'i
pc-t 5H Gi 1 u c s t;< i

efcio?; ccn cedi Lios bvj:^

trv çK":> '^'èa in tr-ans-f eri v.v;ÍB .
•H^UCGíírSD''' l. > UTI TjD^/O

au ér^quadrar T'ia .leaiBt r-iÇ^ío
cabR-ndo

c red 01 "1 f." X te >.. ís.'/-;? f r
viqts

-Q • CR£;A , Cr.-Ti cs t?lí dí;! VUTíC-l :lr?qc^is dK:
f.íçr-c:al dss .V: ^v Id-ad'--, i^ro-í d.-- .a.nr-.haí-ia e
arqultetur^L.,, inetl tui*-â as yu'ias df5 Ar.ctaçti-i.) ^ d-.?
RE?rã.pnnsabi •. idade Tj^rcn :.cííi« - ARTb. re-f©r,Ldaç no sub-.iteat 2..^.

3. 1 •••• As q'.r.,as de AR"''» fornecidas p.esVo
CREAn ara tai l;.am0nt<?i'» Entidades Con\ enentes-

/I. A PfíErrlTURA, :i!rí>c?iant(;-? ARTs iorn-«l
peU> AHPOCX.PÇ^n , .-^in-i I'. ira n Alvar.1 dt--' -ConBtt-Liçfío^ ar^slnslandi?
tr :)e horad-i s Pc^uí.í; r ou Pequenr-, Reforma ariunds. do
ConvSntíO CREA/FREFEITUr<A/V>S3Di: 1riÇ^O, sem p^-e-juízo de consfcar
o nofi"'!-'- do í"vi.i.tn*-r d'""< '-'f ipto is ^ frii-'Sr'do '̂ ct o c5is=D^ do
prof on.Li.!. i c\ ri;"\i(-'ri f dst cois1r uf, r O.

íl, 1 í-ic r •• =..•-• de r-To.j c;-tf.'-'''adrâp. drjV'r:'r"á tfí-mbéí!!
do AJvíf- :v roní-t®.''" o riOí''-''?!'o dí:^ r(í;pkctiva AR f ., ccíns-ídBi-^^ando

UiV;! ft-pi? t X d!? 1.1.111 i'í'.cH.'l B (fte-d ilf'! tp;- ' tíM' nul.i f 1r Ti pQ
pntfF-'' •{'-• i.S-S áCPSit l I? .B PFtHFIÍ:. I. niRr*! I- ;'â l'̂ 3í:;inc í c;1 ql-U-.- o
n>«i?ísmc pc-rtfsn cer -

4„'2 -•• T-'REntXTUriA mísntt?rô Sfsu quadi-ü:;,
prof issirn.-? 1 p^ra respgpds-ír pela ."v.Drcivaçí^rD de oro.)E;-tDS,
cjfacscle fvue devidamenÍTE- habilitado per ante? o CRH A-PR n-
t.ri?.'dr?nriüdD jünt-n & ASBOCIAÇRQ DOS ErJSEWHElROS E ARQUITETOS'
DA Mft:RO-RESIPíf:i DF. CAfiRO ilOURRO.

4«3 - A PREFL-: Tn.iRA con Iri i-u irá com a quânti© de
dc.; P-N„8 {''''rÁBQ Nacional de Baiários;) para cada AI-:T

fo-rnsclda pels ASSQClAvRO íSendo qup a quantidade mínima de
PRTb íi réhiríiti' é de 10 (dez!' un i dadeíü) - á tiUiío ds.
rrr?Bsarr'uii;:?vil(-í dí-^-s Inr-r isiitúvs ^ Ae:'-w'.:)Ciaçlíci para
atend IrfiGento do Prcnraím-. f.DrrNM-íniado

Ci-AUSULA in •• ''írNATrf-rcaís AL-i.n-HBrRA') r-^cí'

Rua Dr. Zamenhof. 35 - Curiüba • Paraná
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1^1 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488-Telefax f0xx441 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx- Postal 450
— C.N.P.J, 79.869.772/0001-1

e-mail:leQislativomunicípal@start.com-br www.camaracmcom.br
Asscssoría Junaim

PARFCER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n'=
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊfSJCíAS:

/2007 ^Projeto de Lei n°
"/2007 ( ) Projeto de Resolução
72007 ( ) Emenda à L.O.M. n®
"/2007 ( ) Moção n°

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legaüdade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício deorigem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir:

( ) Inorgânico porferir:.

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/incor^stituctonalidade através de emendas.

( ) Necessário comgir nosseguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diiigências necessárias ousugeridas:

/2007

/2007

/2007

/2007

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em <0^/ £7^/2007.

favoráve) à tramítaçâa_^^
( ) favorável à tramitacãí6conT-«íTi^das.
( ) Pela apreseníaçã(yye
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendasem anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
ír ) Diligências.

JÔárMARTlNS
Asse40/jurídlct/-OAB/PR 31.312
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PROJETO DE LEI N® 063/2007

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

RELATOR - ROOUE DE FREITAS

RELATORIO

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n ° 63/2007,
protocolado sob n° 765/2007 de 2 de ABRIL de 2007, que, "DISPÕE NO MUNICÍPIO O
ARQUITETODAFAMÍLIA."

VOTO DO RELATOR

Após análise e de acordo com a orientação da assessoria jurídica e não existindo
nenhum óbice, dou meu parecer FAVORÁVEL à lramitaçã6'do Projeto.

^ADEMIR FRANCO ÜE LIMA

A Presidente

/LQ

Campo Mourão - Pr,,17 de abril de 2007.

SIDNEI JAgDl
Menftro

QUE^e>É^EITAS
etátor



tampo Mourão
Ê Cidade Escola ampo mourao

Ofício n® 1227/2007 - DEADM/SEFAD

PODEP? b^OISLAm^O DE O^MPO ^/OURÂO

RotoccíüN^ 322QJ-J&3::
Ccnçoli/l(XJnto,á3./jí^/S.Í<i-:4cs;

PROIOCOUSIA

(X'ya&:^^

Senhor Presidente,

Campo Mouráo, 21 de setembro de 2007

AO DAL

Csrwwci£cB' —A—

—T—=> , 0 4./<'//0>-

-

Em resposta ao Oficio n® 2077/07-GAB/PRES, solicita o envio de
parecer, quanto à necessidade e objetividade, referente a matéria contida no
Projeto de Lei n° 063/2007 que "Dispõe no Município o Arquiteto da Família":

Com base nas informações prestadas pelo Procurador Geral:

O Projeto de Lei em epígrafe por um íado viola a competência
privativa do Prefeito Municipal, porquanto contempla servidores e, por outro, a
competência da União de legislar sobre a profissão de Arquiteto. Logo, a nosso
ver, aludida proposição deve ser arquivada.

Atenc)bsamente-

/ Nelson tJosé Tureck
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; preíeitura@campomourao.pr.gov,br

r:>
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Ofício ri° 2.077/07-GAB/PRES.
Campo Mourão, 03 de agosto de 2007.

Excelentíssimo Senlior Prefeito,

Reportando o Ofício 799/07-DEADM/SEFAD, encaminhamos a Vossa
Excelência cópia do Projeto de Lei n° 63/2007. que "Dispõe no Município o Arquiteto da
Família", com sua respectiva mensagem justificativa.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck.
Prefeitura Municipal
Campo Mourâo - PR
/ppo



t • •

i I .

: 1

« .

í'

ií
. t :

i •

-r

O

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

^ ia^iciafivQmuniciiMW«maracnvcoinJ)r
Bancada do PPS

PODER ^ISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
Protocolo W._2£5^0í^ i-^.nQ
Campo Mourio,.,ft^/nH /n^.HofasBl^

- •

FAVORÂJ^LAtramitação

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N® oé 5/2007
"Dispõe no Município o Arquiteto da Família".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Pienáno of»'
seguinte Projeto de Lei:

ArL 1® - Dispõe no Município de Campo Mourão oArquiteto da Família.

Parágrafo Único - Serão utilizados para a presente Lei, preferencialmente, os
.profissionais do quadro de sen/ldores da Prefeitura Municipal ou Arquitetos
voluntários.

Art 2® - O Projeto consiste em que um profissional acompanhe a "vida" do imóvel (
casa oü.apartamento) da população de baixa renda, e que possuam um úriico imóvel
com o objetivo de fornecer, gratuitamente, instruções sobre ventilação e iluminação
adequadas,, além de ajudar na escolha de materiais mais baratos e de qualidade na
hora da .construção ou reforma, bem como fornecendo consultoria para que as obras
sejam r^llzadas de acordo com oCódigo de Obras do Município.

^ **

ArL 3® - Apresente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar dadata desua publicação.

ArL 4® - Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES, 22 de feveFéí^firo^e 2006
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'Or^ Ct<ULJJs$X^:>
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA o65/^oo^

o Objetivo do presente Projeto de Lei, consiste em que um profissional
acompanhe a vida do imóvel, visitando casas e apartamentos com o objetivo de
fomecerl gratuitamente, instruções sobre ventilação e iluminação adequadas. Alem
de ajudar na escolha de matérias mais baratos ede qualidade na hora da construção
ou reforma, a consultoria do arquiteto garantirá que as obras sejam realizadas de
acordo com o Código de Obras do Município.

SALA DAS SESSÕES. 22-de^ereiro de

SI0NEUAÍ



Ofício n° 0799/2007 - DEADM/SEFAD

-r-, -.r: f.'iOUví>"'0

p^L;s> • •• .•^•;^^^ 1.6^52.
campo

^éfócousrA

ourao
Cidade Escola

Campo Mourão, 10 de julho de 2007

Senhor Presidente.

Com base nas informações prestadas pelo Procuracfor Geral.

Em resposta ao Oficio n= 1966/07-GAB/PRES, solicita oenvio de
carecer auanto à necessidade e objetividade, referente a matéria contida no
Projeto de Lei n° 063/2007 que "Dispõe no Município oArquiteto da Família .

• Informamos que trata-se de Projeto de autoria desta Casa de Leis,
e como não instruiu ooficio, não há como atender a solicitaçao.

Outrossim, se é projeto legislativo, acreditamos que a própria
Câmara deve analisar sua necessidade e objetividade.

Atenci^ámente"

y l^èlsor/.fese Tureck
Prefeito ft/íunicipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-140RUA fax; (44) 3518-1104 -CNPJ MF n» 75904524/0001-06

www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



' PODER LEGISLATIVO DE CA^O MOURÃO
estado do PARANÁ
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Ofício 1.96^/07 - GAB-PRES
* í

Campo Mourão, 21 de junho de 2007.

Excelentíssimo Seniior Prefeito,

Confo^e .xp,dle„te P».o=«lado n- da^ Comis«.
Permanente de Finanças referente a matéiia contida no Projeto

SSSS nSBSc&I arou,teto PA ™,UA^
Respeitosamente.

Dr. Eraldo Teodoro de ÕíívS^
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/rsm
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PROJETO DE LEI N° 63/2007.

AUTORIA DO VEREADOR: SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: SALVADOR MARTINS TURÍBIO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão. Projeto de Lei de n° 63/2007, protocolado sob n
785/2007 em 2 de abril de 2007, que "DISPÕE NO MUNICÍPIO OARQUITETO DA
FAMÍLIA".

VOTO DO RELATOR:

Após analise, verifica-se que o Projeto de Lei n° 063/2007, no que compete a
esta Comissão analisar, não acarretara despesas orçamentárias para o município,
visto que, no referido Projeto de Lei no Paráqrafo Único - serão utilizado para
presente lei, preferencialmente, os profissionais do quadro de servidores da Prefeitura,
Municipal ou Arquitetos voluntários.

Assim sendo, não havendo óbice na questão orçamentária, manifestamos
nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES. 26 de novembro de 2007.

SAL TURÍBIO
RELATOR

MARLA APARECIDA TURECK DINIZ

RM/SM-63/2007.

VA DE LIMA
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N®785Q007 PROJETO DE LEI N""063/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

02 04 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

02 04 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

02 04 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: iTíJuiado

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DTRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO"



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

E>r. &aldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque

SalvadOT

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PR

DE CAMPO MOURÃO

Cqpnpo M(xaõa^3.,1.1L/.í22d-te
jmsé ^>-0/ cP3// /

p —

SIDNEI JARDIM, Vereador, Interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N° 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O § 4°AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI

FAMÍLIA
N® 063/2007 - 2/4/2007 DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n° 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO ).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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, Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
' GESTANTES PORTADORAS DO VÍRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE A
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÃS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR. LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, APREÇO DE CUSTO, PARA APOPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n" 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/200r- 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

,Projeto de Lei n" 154/2007 - 8/8/2007-y . ..
^ PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

-^Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
^ PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E

CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA

- iProjetos de Lei n" 164/2007 - 21/8/2007
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E

PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

- yProjeto de Lei n°165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

/ Projetos de Lei n» 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇAO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO ÁBASE DE BORRACHA SINTÉTIÇy
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
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/ Projeto de Lei n» 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

_ , Projeto de Lei n® 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N® 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURIDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

Projeto de Lei n" 181/2007 - 11/9/2007 PROiBE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
' ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

_ - yProjeto de Lei n" 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

- /Projeto de Lei n® 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO". NO município DE CAMPO MOURÃO.

; Projeto de Lei n" 223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS Ã
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO

— ^.Projeto de Lei n° 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES Â
DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÃRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-->ProJeto de Lei n® 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PR/\ZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

Projeto de Lei n® 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA A FEIRA DE ARTESANATO
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

Projeto de Lei n® 227/2007 25/10/2007 INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
./deficientes Físicos e mentais nas unidades básicas de saúde nas

CLINICAS, HOSPITAISE OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n® 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMILIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projeto de Lei n® 230/2007 29/10/2007 "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL. DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

-/Projeto de Lei n® 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n®_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER AGUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n® 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n° 248/2007 13/11/07
AQUECIMENTO GLOBAL.

CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O

Projeto de Lei n® 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURA

Projeto de Lei n® 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

tenciosamente


